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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº349 DE 12 DE JULHO DE 2022.

EMENTA: Dispõe sobre Alterações ao Decreto nº 47 de 29 de maio de 2017, que regulamenta o Auxílio Financeiro Mensal, para Famílias Acolhedoras 
Habilitadas ao Serviço de Acolhimento.

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ/RJ no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor:
DECRETA:

Art. 1º - Ficam alteradas as redações dos artigos do Decreto nº 47 de 29 de maio de 2017, que regulamenta o Auxílio Financeiro Mensal, para Famílias 
Acolhedoras Habilitadas ao Serviço de Acolhimento abaixo descritos, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º, § 1º - A Bolsa Auxílio será repassada através do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme dotação orçamentária própria, integrando 
os serviços aprovados no Plano de Ação e Aplicação anual pelo Conselho Municipal de Assistência Social, enquanto órgão normativo, deliberativo, 
controlador e iscalizador das ações de Assistência Social no Município.
Art. 4º, § 2º - Os repasses serão efetuados mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da apresentação do relatório Técnico Informativo 
do mês anterior, elaborado pela equipe do Programa Família Acolhedora. 
[...]

Art. 7º - A apresentação dos Relatórios Técnicos Informativos do Programa Família Acolhedora será realizada mensalmente sempre até o dia 10 do 
mês subsequente ao do repasse, e este relatório será composto de:
Art. 7º, § 1º - Análise quanto ao emprego dos recursos inanceiros e sobre sua aplicação estar efetivamente revertida em prol do custeio das necessi-
dades da criança e/ou adolescente em acolhimento familiar.
Art. 7º, § 2º - (revogar)
Art. 7º § 3º - (revogar)
Art. 7º § 4º - (revogar)
Art. 7º § 5º - Pronunciamento expresso e indelegável da autoridade competente, sobre os relatórios apresentados, atestando o conhecimento das 
conclusões nele contidas;
Art. 7º § 6º - (revogar)

Art. 8º - Os processos referentes aos pagamentos dos Auxílios Financeiros às Famílias Acolhedoras deverão ser encaminhados para parecer do Con-
trole Interno que funciona junto ao Órgão Municipal responsável pela concessão da Bolsa Auxílio, ou da Controladoria Geral do município ao inal 
do acolhimento e/ou suspensão da concessão do benefício.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 12 de Julho de 2022.

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 507/2022.
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 11/07/2022, JOSÉ DOS SANTOS, do cargo em 
comissão de Assessor do Diretor – Departamento de Iluminação Pública, Das 1, 
da estrutura da Secretaria Municipal de Agricultura, nomeada pela Portaria nº 
091/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/07/2022

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gab/mjml

PORTARIA Nº 508/2022.
 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 11/07/2022, MARCO ANTÔNIO ALVES PEROSINI, 
do cargo em comissão de Direção de Administração e Auditoria, Das 3, da estru-
tura Fundo Municipal de Previdência, nomeado pela Portaria nº 604/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/07/2022

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gab/mjml

PORTARIA Nº 505/2022.
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 11/07/2022, FERNANDO LUIS MULINÁRIO, do car-
go em comissão de Assessor do Diretor, Das 1, da estrutura da Secretaria Munic-
ipal de Esporte e Lazer, nomeada pela Portaria nº 937/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/07/2022

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gab/mjml

PORTARIA Nº 506/2022.
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 11/07/2022, PEDRO AUGUSTO FERMIANO DA SIL-
VA, do cargo em comissão de Assessor do Secretário, Das 4, da estrutura da Sec-
retaria Municipal de Agricultura, nomeada pela Portaria nº 929/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/07/2022

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gab/mjml
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ADMINISTRAÇÃO
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à PROVÁVEL PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO LEITES E ALIMENTOS NUTRICIONAIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES COM PROCESSOS ADMINISTRATIVO, OFÍCIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA E AQUELES DECORRENTES DE MANDADOS DE 
INTIMAÇÃO E CITAÇÃO. Processo Administrativo nº 032/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 0021/ 2022, Registro de Preço do tipo menor preço por item, que 
será realizada no dia 29 de julho de 2022, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.


